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DECRETO Nº 2881/2020. 

 

ESTABELECE MEDIDAS 
EXCEPCIONAIS E TEMPORÁRIAS, 
INDISPENSÁVEIS AO 
ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO 
DO CORONAVÍRUS,  CAUSADOR DA 
COVID-19. 
 

A Prefeita do Município de Quissamã,  no uso de suas 

atribuições constitucionais, em conformidade com a Lei Orgânica e demais 

disposições do ordenamento jurídico, 

 

CONSIDERANDO a declaração de pandemia  formalizada 

pela Organização Mundial de Saúde, no que diz respeito à disseminação 

intercontinental da COVID-19, ocasionada pelo novo Coronavírus; 

 

CONSIDERANDO  a publicação da Lei Federal nº 13.979, 

de 06 de fevereiro de 2020, na qual foram estabelecidas medidas para o 

enfrentamento da emergência de saúde pública, decorrente do coronavírus, bem 

como.crescimento recente e vertiginoso dos casos de contaminação, inclusive no 

Brasil, com suspeitas concretas da doença notificadas pelos órgãos de saúde de 

municípios vizinhos; 

 

CONSIDERANDO  a edição do Decreto nº 46.970, de 13 de 

março de 2020, do Governo do Estado do Rio de Janeiro; 

 

CONSIDERANDO a aprovação do Plano Municipal de 

Contingência e Enfrentamento do Coronavírus pelo Conselho Municipal de Saúde 

e que compete ao Município a preservação da saúde e do bem estar da população 

local; 
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CONSIDERANDO a necessidade de adoção imediata das 

medidas que se fizerem necessárias, em regime de cooperação com os demais 

entes da federação; 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º Fica autorizada a imediata deflagração do Plano Municipal de 

Contingência e Enfrentamento, aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde de 

Quissamã, voltado para a adoção de medidas de prevenção e combate, no âmbito 

municipal, à pandemia de COVID-19, causada pelo coronavírus. 

 

Art. 2º Ficam suspensas, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a  contar de 16 de março 

de 2020, as aulas na rede pública municipal de ensino. 

 

Art. 3º Ficam suspensas as cirurgia eletivas programadas para serem realizadas 

no Hospital Municipal Maria Mariana de Jesus, a partir do dia 1º de abril do 

corrente ano. 

 
Art. 4º Fica suspenso o transporte sanitário de pacientes com destino à cidade 

do  Rio de Janeiro, salvo nos casos necessários à realização de quimioterapia, 

radioterapia, hemodiálise, bem como para a realização de exames e 

procedimentos considerados urgentes e inadiáveis, bem como nos casos de 

emergência. 

 

Art. 5º Fica suspensa, por prazo indeterminado, a aplicação das provas referentes 

ao concurso público a que se refere o Edital nº 001/2019, previstas para o próximo 

dia 15 de março. 

 

Art. 6º Fica proibida a realização de eventos em espaços públicos que tenham 

potencial de aglomeração de mais de 60 (sessenta) pessoas. 

 

Art. 7º Este Decreto entrará em vigor da data de sua publicação. 
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Quissamã, 13 de março de 2020.

                                       Maria de Fátima Pacheco
                                                      Prefeita

Republicado por erro na numeração do ato. 


